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DECRETO Nº 3.521, DE 13 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe sobre a atualização de todos os valores expressos em Unidade Real constantes
na Lei Complementar nº 1.383, de 21 de dezembro de 2004, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Conceição do Rio Verde, Estado de Minas Gerais, no uso de suas
atribuições legais e em conformidade com o art. 112, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o disposto no art. 257 da Lei Complementar Municipal nº 1.383, de 21 de
dezembro de 2004, que determina que todos os valores expressos em Unidade Real constantes
do Código Tributário Municipal sejam atualizados anualmente por decreto, de acordo com o
índice oficial de inflação do período, o INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumidor (IBGE),
ou outro índice oficial que venha a substituí-lo,

DECRETA:

Art. 1º Fica determinado que todos os valores expressos em Unidade Real constantes na Lei
Complementar nº 1.383, de 21 de dezembro de 2004, ficam atualizados no percentual de 3,90%

(três inteiros e noventa centésimos por cento), com base no INPC – Índice Nacional de Preços ao
Consumidor (IBGE), para o exercício de 2026, com efeitos a partir de 2 de janeiro de 2026 .

Art. 2º As despesas porventura decorrentes deste Decreto correrão por conta das dotações
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consignadas na Lei Orçamentária vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Conceição do Rio Verde/MG, 13 de janeiro de 2026.

 

Cristiano Henrique Custodio

Prefeito Municipal

 

 

                                                                                     Registrado e publicado em 14/01/2026.
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